
MANDADO DE SEGURANÇA 38.035 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
IMPTE.(S) :RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS 
ADV.(A/S) :DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS E 

OUTRO(A/S)
IMPDO.(A/S) :PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO DO SENADO FEDERAL -  CPI DA 
PANDEMIA 

ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar proposto por 
Ricardo José Magalhães Barros contra ato da Comissão Parlamentar de 
Inquérito – CPI da Pandemia, presidida pelo Senador da República Omar 
Aziz, que adiou o depoimento do impetrante.

O impetrante argumenta que “[o] adiamento indefinido e imotivado 
do  depoimento  do  Impetrante  viola  seu  direito  fundamental  à  ampla 
defesa, constitui abuso de poder da CPI e é viciado, ainda, pela absoluta 
falta de fundamentação.” (pág. 10 do documento eletrônico 1).

Requer:

“A concessão  de  medida  liminar  (art.  7º,  III,  da  Lei  nº 
12.016/2009),  inaudita altera parte, para determinar a suspensão 
imediata  do  adiamento  indefinido  do  depoimento  do 
Impetrante,  comunicado  através  do  Ofício  nº  1825/2021, 
determinando que se mantenha a data originalmente prevista 
para o ato (08/07/2021, às 9h). 

Sucessivamente, a concessão de medida liminar (art. 7º, III, 
da Lei nº 12.016/2009),  inaudita altera parte, para determinar ao 
Impetrado –  PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR 
DE  INQUÉRITO  –  que  designe  a  data  do  depoimento  do 
Impetrante em intervalo não superior a 10 (dez) dias a contar da 
presente data, ou em intervalo que este nobre julgador entender 
razoável. 

[…]
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Ao  final,  requer-se  a  concessão  da  segurança, 
confirmando-se  a  medida  liminar,  para  o  fim  de  declarar  a 
nulidade  do  adiamento  indefinido  do  depoimento  do 
Impetrante,  comunicado  através  do  Ofício  nº  1825/2021, 
determinando que se mantenha a data originalmente prevista 
para o ato (08/07/2021, às 9h). 

Sucessivamente,  a  concessão  da  segurança  para 
determinar  ao  Impetrado  –  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE  INQUÉRITO  –  que  designe  a  data  do 
depoimento do Impetrante em intervalo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da presente data, ou em intervalo que este nobre 
julgador entender razoável.”

É o breve relatório. Decido.

Antes  de  apreciar  o  pedido  liminar,  manifeste-se  previamente  a 
autoridade impetrada no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.

Brasília, 5 de julho de 2021.

Ministro Ricardo Lewandowski
Relator
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